
Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 1º de setembro de 20204

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE 
PINDAMONHANGABA

Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2020

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA
Reunião do Conselho 
Municipal de Cultura

Contamos com sua participação na próxima 
reunião deste CMC – Conselho Municipal de 
Cultura que, devido a pandemia, será virtual:

Data:  01 de setembro – terça-feira
Horário: 19h
Plataforma:  Link: https://meet.google.com/
cqi-wgpe-wqz 

 Pauta  
• Ações do Conselho do Fundo
• Troca de membro do Conselho do Fundo
• Afastamento de membros
• Premiação interna do CMC
• Informes

WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA 
Presidente do Conselho 

Municipal de Cultura

Secretaria da Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Polícia do interior - DEINTER I
Delegacia de Polícia Seccional de Taubaté

Delegacia de Polícia do Município de Pindamonhangaba

ED IT AL

o Sr. Dr. Rogério Luiz Pereira do Lago César, Delegado de Polícia Resp. Exp. do Município, na 
forma da lei, etc ...
FAZ SABER QUE, nos termos do artigo 27, inciso 111 , do Decreto nO 44.448, de 24 de novembro 
de 1999 e Resolução SSP 46, de 21 e dezembro de 1970, que se procederá A Correição Ordinária e 
Periódica, pelo Sr. Dr. JOSÉ ANTONIO DE PAIVA GONÇAL VES, Delegado de Polícia Seccional de 
Taubaté- SP, referente ao segundo semestre do corrente ano, na Delegacia de Polícia do Município 
de Pindamonhangaba-SP no dia 22/09/2020 às 10hOOmin, para o qual fi cam convocados
desde já Autoridades, funcionários e ao povo em geral, a prestação de reclamações, sugestões e 
queixas. Proceda-se a transcrição para divulgação nos respectivos órgãos de imprensa. 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 016, 

DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando 
o  parecer da Comissão Sindicante, Resolve 
designar os atuais membros da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar  nº 
012/2017,  para dar continuidade à apuração 
do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de 23 de agosto de 
2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 23 de agosto de 2020.

Pindamonhangaba, 24 de agosto de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração 
em 24 de agosto de 2020.

SMA/ssf/memo 24564/2020.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 008, DE 24 DE 
AGOSTO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  nos termos do memorando digital nº 
23.661/2020, Resolve alterar a composição  da comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
003/2019, que passa a vigorar como:
- Thaiane Tercília dos S. Vieira de Carvalho (Presidente),
- Patrícia Mara Costa dos S. Almeida (Membro),
- Talita de Lima Melo (Membro).
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 24 de agosto de 2020.
Fabrício Augusto Pereira

Secretário Municipal de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração 

em 24 de agosto de 2020.
SMA/ssf./memo 23661/2020.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO        

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO Nº 010, 

DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  nos termos 
do memorando digital nº 23.661/2020, 
Resolve alterar a composição  da comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 
008/2019, que passa a vigorar como:
- Thaiane Tercília dos S. Vieira de Carvalho 
(Presidente),
- Patrícia Mara Costa dos S. Almeida 
(Membro),
- Talita de Lima Melo (Membro).
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 24 de agosto de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração 
em 24 de agosto de 2020.

SMA/ssf./memo 23661/2020.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO       

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 011, 

DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  nos termos 
do memorando digital nº 23.661/2020, 
Resolve alterar a composição  da comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 
011/2019, que passa a vigorar como:
- Thaiane Tercília dos S. Vieira de Carvalho 
(Presidente),
- Patrícia Mara Costa dos S. Almeida 
(Membro),
- Talita de Lima Melo (Membro).
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 24 de agosto de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração 
em 24 de agosto de 2020.

SMA/ssf/memo 23661/2020..

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** CONTRATOS ***

PREGÃO Nº 005/2020 (PMP 604/2020) 
Foi fi rmado o contrato 104/2020, de 
21/08/2020, para “contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
de treinamento e capacitação e qualifi cação 
de ofi cinas de artesanatos e palestras de 
empreendedorismo e para a geração de 
renda”, no valor de R$ 126.422,80, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato o Sr Alcemir José 
Ribeiro Palma, e pela contratada, empresa 
Entek Cursos Livres Ltda, o Sr Ismael 
Fernandes Vieira. 

PREGÃO Nº 055/2020 (PMP 2809/2020) 
Foi fi rmado o contrato 100/2020, de 
19/08/2020, para “contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção 
preventiva e de manutenção corretiva pelo 
período de 12 meses, com fornecimento de 
peças quando necessário para os fogões e 
fornos instalados nas unidades escolares e 
projetos da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Pindamonhangaba, conforme 
especifi cações e quantidades constantes 
no termo de referência”, no valor de R$ 
80.000,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestora do contrato 
a Sra Luciana de Oliveira Ferreira, e pela 
contratada, empresa Edinaldo Lopes de 
Oliveira, o Sr Edinaldo Lopes de Oliveira. 

*** ADITAMENTOS ***

PREGÃO Nº 066/2017 (PMP 19210/2017) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
29/07/2020, ao contrato 072/2017, que cuida 
de “contratação de empresa especializada 
na realização de serviços em exames de 
mamografi a bilateral”, para prorrogação até 
29/08/2021, e reajuste de 2,6244%, conforme 
variação do IPC FIPE, passando o valor do 
contrato para R$ 296.324,80, assinando pela 
contratante a Sra Valéria dos Santos, e pela 
contratada, empresa Pró Imagem Ltda, a 
Sra Flavia Kortas Kalil Issa Cevasco, e o Sr 
Leandro Vaz Figueira. 

PREGÃO Nº 105/2017 (PMP 24060/2017) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
25/08/2020, ao contrato 080/2017, que cuida 
de “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de transportes de 
pacientes, pela modalidade de fretamento 
contínuo, exclusivamente em âmbito 
municipal (inclusive o Distrito de Moreira 
César), incluindo as despesas com motorista 
e combustível”, para prorrogação até 
15/09/2021, e reajuste de 2,7371% conforme 
variação do IPC FIPE, passando o valor do 
contrato para R$ 885.153,35, assinando 
pela contratante a Sra Valéria dos Santos, e 
pela contratada, empresa Naressi & Naressi 
Transporte Ltda ME, o Sr Dirley Naressi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.858, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

Altera a redação do art. 2º e do art. 4º do 
Decreto nº 4.309, de 28 de setembro de 2006, 
que dispõe sobre o Sistema de Registro de 
Preços, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e seu respectivo Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013,

DECRETA: 
Art. 1º. O art. 2º do Decreto nº 4.309, de 28 
de setembro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º O Sistema de Registro de Preços 
destina-se à seleção, mediante licitação, das 
melhores propostas de preço para registro e/
ou contratações futuras como limite máximo 
de valor, paras as aquisições de bens e 
serviços comuns pela administração pública 
municipal.”
Art. 2º. O art. 4º do Decreto nº 4.309, de 28 
de setembro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 4º As licitações para inclusão do 
Registro de Preços de bens e serviços 
comuns necessários à Administração 
Pública Municipal serão processadas pelo 
departamento de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
nas seguintes hipóteses:
I - Quando, pelas características do bem ou 
serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes;
II - Quando for mais conveniente a aquisição 
de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços necessários à 
administração para o desempenho de suas 
atribuições;
III - Quando for conveniente a aquisição 
de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
ou a programas de governo;
IV - Quando pela natureza do objeto não for 
possível defi nir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela administração.
.§ 1º Poderá ser utilizado registro de preços 
para contratação de bens e serviços de 
informática, obedecida à legislação vigente, 
desde que devidamente justifi cada e 
caracterizada a vantagem econômica.
§ 2º O Departamento de Licitações 
e Compras, em caráter excepcional, 
comprovado e justifi cado em processo 
administrativo, poderá realizar o Registro de 
Preços para compras de aquisição frequente 
ou serviços de menor complexidade técnica 
independente do disposto nos incisos deste 
artigo.
§ 3º Os órgãos e entidades mencionados no 
caput do art. 1º poderão realizar e manter 
Registro de Preços de materiais e serviços 
não registrados pela Secretaria Municipal de 
Administração, observado o disposto neste 
Decreto.”

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Pindamonhangaba, 31 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário Municipal de Finanças e 

Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 31 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PARTIDO MOBILIZAÇÃO NACIONAL

O Presidente da Comissão Provisória do Diretório Municipal do Partido da Mobilização Nacional-
PMN nos termos da Lei Eleitoral e no Estatuto Partidário, CONVOCA seus convencionais, 
devidamente habilitados e munidos de documentos pessoais para Convenção Municipal que será 
realizada no dia 07 de Setembro de 2020, das 15:00 as 21:00 , na rua das Violetas, nº 320, Vale 
das Acácias, cidade de Pindamonhangaba, São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
* Deliberação sobre a escolha do candidato a Prefeito e Vice Prefeito;
* Deliberação sobre a escolha dos candidatos a Vereador (a)
* Sorteio dos respectivos números para candidato a Vereador (a)
Em virtude da Pandemia, informamos a obrigação do uso de mascaras e que será
respeitado todos os protocolos de saúde estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município e do Governo do Estado de São Paulo.
Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020
Atenciosamente

Gustavo Felipe Cotta Tótaro
Presidente Diretório Municipal de Pindamonhangaba

Partido Mobilização Nacional – PMN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.853, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, inc. III do art. 41 e art. 44 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial e no Departamento 
de Urgência e Emergência, referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde 
para o enfrentamento do Coronavírus – Covid 19, conforme Portaria nº 1.666, de 1º de julho de 
2020. A classifi cação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2006    Manutenção da Folha de Pagamento
10 302 0003.5  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil             R$ 2.000.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.13 – Obrigações Patronais                                                R$    640.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil                R$    100.000,00

10.70   Departamento de Urgência e Emergência
2006    Manutenção da Folha de Pagamento
10 302 0003.5  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil        R$    850.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.13 – Obrigações Patronais                                               R$    290.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil                R$    120.000,00

Art. 2º  O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2020.
                Dr. Isael Domingues                                        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                  Prefeito Municipal                                           Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de agosto de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ERRATA
Republica o Decreto nº 5.853, de 

27 de agosto de 2020, em razão de 
constar na edição de 28 de agosto 

de 2020, página 8,  
com inversão de valores.

CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA 
DE MENEZES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO A Diretoria 
do CENTRO ESPÍRITA “BEZERRA DE 
MENEZES”, convoca todos os associados 
para a Assembleia Geral à realizar-se no 
dia 21 de setembro de 2020 às 20h30, 
na sede social da Instituição situada à 
Rua Capitão Vitorio Basso, nº 75, centro 
em Pindamonhangaba, SP, em primeira 
convocação com a presença de 1/3 (um terço) 
dos associados ou às 21h30, em segunda 
convocação, com qualquer número de 
associados presentes na sede da instituição. 
Pauta: Eleição da Nova Diretoria e Conselho 
Fiscal, que dirigirá os destinos da Entidade no 
biênio Outubro/2020 à Outubro/2022.
Pindamonhangaba, 25 de agosto de 2020.

Benedita Aparecida de Souza Ribeiro
Presidente

CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA 
DE MENEZES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO A Diretoria 
do CENTRO ESPÍRITA “BEZERRA DE 
MENEZES”, convoca todos os associados 
para a Assembleia Geral à realizar-se 
no dia 03 de outubro de 2020 às 20h30, 
na sede social da Instituição situada à 
Rua Capitão Vitorio Basso, nº 75, centro 
em Pindamonhangaba, SP, em primeira 
convocação com a presença de 1/3 (um terço) 
dos associados ou às 21h30, em segunda 
convocação, com qualquer número de 
associados presentes na sede da instituição. 
Pauta: Posse da Nova Diretoria e Conselho 
Fiscal. Biênio Outubro/2020 à Outubro/2022.
Pindamonhangaba, 25 de Agosto de 2020.

Benedita Aparecida De Souza Ribeiro
Presidente

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício),  com escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/
SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10117788902, no qual figura como Fiduciante ALEXANDRE 
PINTO VIEIRA DE TOLEDO, brasileiro, divorciado, gerente comercial, portador do RG nº 22.726.435-6 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 104.688.998-20, residente e domiciliado na cidade de Pindamonhangaba/SP, levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 04 de setembro de 2020, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/
SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 491.983,60 (Quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Imóvel objeto da Matrícula nº 34.445 do Registro de Imóveis da Comarca da Pindamonhangaba/SP: CASA Nº 319 e seu respectivo terreno, situado em 
Pindamonhangaba/SP, com frente para a Rua Tenente Coronel Alexandre Marcondes Monteiro, com 04 cômodos, medindo casa e terreno de frente 9,00m, por 30,00m da frente aos fundos, medindo nos fundos a 
mesma largura da frente, dividindo de um lado com Raphael Muassab, pelo lote 138, do outro com o mesmo Raphael Muassab, pelo lote 140; e fundos com o lote 103 da Rua Três, também de Raphael Muassab.  O 
Prédio nº 319 com frente para a Rua Tenente Coronel Alexandre Marcondes Monteiro, possuía originariamente uma área edificada de 158,79 m² e foi ampliado em mais 11,85 m², totalizando assim, a área cons-
truída de 170,64 m². Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 14 de setembro de 2020, no mesmo 
horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 245.991,80 (Duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta centavos). Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início 
do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, e 
eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo 
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará 
no ato, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate.  O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.biasileiloes.com.br, o qual o participante declara 
ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos.  O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Mais Informações: (11) 4083-2575  |  www.biasileiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE
1º LEILÃO  04/09/2020 ÀS 14H00  -  2º LEILÃO 14/09/2020 ÀS 14H00

geral

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Socialista Brasileiro 
- PSB de Pindamonhangaba, nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, 
CONVOCA os senhores convencionais, devidamente habilitados e munidos de 
documentos pessoais, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de 
setembro de 2020, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta 
cidade de Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2020.
Jucélia Batista Ferreira

Presidente do PSB de Pindamonhangaba

Estado teve redução de 4% 
nas mortes e de 4,4% nas in-
ternações na semana passada 
em comparação com a semana 
anterior

De acordo com assessoria 
do Governo de  São Paulo, o 
Estado registrou a terceira se-
mana seguida de queda de óbi-
tos e internações por Covid-19. 
Entre os dias 23 e 29 de agosto, 

Covid: São Paulo registra 
terceira semana seguida de 

queda de óbitos e internações
houve redução de 4% nos óbi-
tos e de 4,4% nas internações 
em relação à semana anterior, 
entre os dias 16 a 22 de agosto.

O Governo Estadual atribui 
esses números ao trabalho que 
vem sendo realizado e às me-
didas sanitárias. Mesmo com 
esses indicadores é preciso cau-
tela, paciência e resiliência. 

A média diária de novas in-

ternações caiu para 1.481, 
contra 1.550 na outra se-
mana. Quanto às mortes, 
passou de 230 para 222, no 
período.

Na capital, os óbitos ti-
veram queda de 4%. No 
interior e no litoral, a re-
dução foi de 10%. A taxa de ocu-
pação de leitos de UTI no Estado 
é a mais baixa desde o início do 

Plano São Paulo, de 53,9%. Na 
Região Metropolitana de São 
Paulo, o índice é de 51%.

“É importante que lembre-

normal. Isso só será possí-
vel com a vacina. Estamos 
cansados, mas não pode-
mos desistir. Estamos ape-
nas no meio do caminho”, 
alertou o Secretário de Es-
tado da Saúde, Jean Gorin-
chteyn.

mos que ain-
da estamos em 
q u a r e n t e n a . 
Não voltamos ao 
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 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 008, DE 24 DE 
AGOSTO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
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